
P R. E F El[TllR.A MUNIC l[ PAL D E lll OTU C A T U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº 301 /19 

Contrato/ Aditivo nº 21 7/2021 
Processo Admini strativo nº. 30.09 1 /202 I - Anexado ao de nº 30.873/20 19 - Pregão 282/201 9 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCA TU 
Contratada: ECONTHERM CLIMATI ZAÇÃO LTDA ME 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA ESPEC IALI ZADA PA RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANU TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM AR COND ICIONADO. 
ADI TAMENTO: Prorrogação de prazo 

Pelo presente instrumento particul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rm a de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito púb li co inte rn o, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente insc rita no CN PJ/MF sob nº. 46.634. 1O 1/0001-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 201 4, representado pela Secretária Municipal de Cultura, MARI A CRISTINA 
CURY RAMOS, bras il eira, res idente e domic ili ada nesta cidade, po riadora da cédul a de identidade RG nº. 20.505.583-7 
e inscrita no CPF sob nº.14 1. 37 1.508-7, doravante si mplesmente denomin ado CONTRATANTE e, de outro lado à 
empresa: ECONTH ERM CLIMATI ZAÇÃO LTDA ME, dev idamente inscrita no CN PJ/MF so b nº. 09.058 .180/0001-
37, sedi ada na cidade de Ribeirão Preto/SP, na Rua Waldemar Costa Teixe ira , nº 109, Pl analto Verde, neste ato por seu 
representante lega l aba ixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com base no processo 
admini strati vo e pregão identifi cado ac ima, têm entre si, como j usto e avençado, o presente in strumento, a reger-se pelas 
cláusul as e condi ções qu e se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e rec ip rocam ente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRI MEI RA : As par1es mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 02 de setemb~o de 20 l 9, nos autos do processo ac im a descrito, pelos moti vos 
dev idamente justi fi cados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses , de 02/09/2021 a O 1/09/2022, 
mantendo o va lor tota l contratado de R$ 36.120,00 (T rin ta e seis mil , cento e vinte rea is) sem aplicação de reajustes. 

CLÁUSULA SEGUNDA : As pa11es rati fica m as demais cláusul as do instrum ento principa l, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instru mento par1icular, em três vias de igual teor e fo rm a, 
que va i ass in ado por duas testemunhas, para os dev idos efei tos lega is. 

1 8 AGO 2021 
Botucatu , 
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